
Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza  

DECRETO Nº 1.042, DE 22 DE MARÇO DE 2012. 
 Os estabelecimentos enquadrados neste regime que efetuarem operações ou prestações com as 

mercadorias e serviços arrolados nas alíneas a a f do inciso IX ou na alínea a do inciso V do artigo 49 

deste regulamento deverão, ainda, apurar e recolher o valor dos adicionais previstos nos §§ 1° e 2° do 

referido artigo 49, destinados ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza. (efeitos a partir 

de 1° de abril de 2012) 

Lançamento de Saída no sistema CONSISANET 

TELA DOS IMPOSTOS DA NFE DE SAIDA, COM COBRANÇA DO FUNDO DE ERRADICAÇÃO A 

POBREZA ALIQUOTA 1 %. Lembrando que a alíquota vai variar de acordo com o CNAE do destinatário: 

 

O valor calculado referente ao imposto de erradicação de pobreza vai ser gravado a 

parte. E pode ser tirado um relatório para conferencia em: 

 

 MODULO FISCAL 

RELATORIOS>RELATORIO MOVIMENTO POR TRIBUTO 

 

Clicar em SELEÇÃO TRIBUTOS, e marcar o código 39 FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA POBREZA. 

Informar o período e concluir em OK-F8 

 
 

http://www.fortaleza.inf.br/web/index.php?option=com_content&view=article&id=1107:fundo-estadual-de-combate-e-erradicacao-da-pobreza&catid=16:notias


 


